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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Modalidade de Licitação
Pregão Hetrôníco

Número
010/2019 (FUNDO)

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DA BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO E A EMPRESA VOLARE MANUTENÇÃO 
EIREU

Contrato PGE OO^ /2020

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PRCKURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ n°. 04.139.403/0001-77, 
situada na 3^ Avenida, n®. 370, Centro AdminisbBtivo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, neste ato representada 
pelo seu titular DR. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado 
no D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa VOURE MANUTENÇÃO EIRELI, 
CNPJ n®. 18.528.261/0001-44, Inscrição Municipal n° *' 10013783, ^ada na Rua Edgar Paranhos, 32, Itinga Lauro 
de Freitas, BA, CEP 42.700 000, adjudicatária vencedora do Pregão Betrônico n®. 11/2019, Processo Administrativo 
r\°. 006.04p.2019.0016368-60, neste ato representada pelo Sr. MARLON RADSON ALMEIDA DA SILVA, portador 
do documento de identidade n°. 205047050, emitído(s) por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n® 286.214.095-34, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, cdebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual 
9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a pr^tação de serviços de manutenção preventiva e correUva e de 
reparo de condicionadores de ar tipo S|dit, com reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes, 
condicionada esta à prévia aprovação de orçamento específico, nos aparelhos/equipamentos 
pertencentes ao Estado da Bahia e an uso na Procuradoria Geral do Estado da Bahia, de acordo com as 
especificações e obrigações constantes do Instrun^to Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÃO B, que 
integram este instnjmento na qualidade de ANEXO 1, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO n.

Características/ EspecificaçõesItem Quantitativos

MANUTENÇÃO DE EXAUSTOR, preventiva, corretiva e de reparo, com reposição de 
pecas, acessórios e lubrificantes.

041

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDIOONADOR DE AR, tipo split, 
capacidade ténnica de refrigeração, 12.000 BTU/h, com rejxjsição de peças.

012

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDIQONADOR de ar, tipo split, 
capacidade térmica de refrigeração 48.000 BTUs, com fornecimento e reposição de

3 03

peças.
MANLfTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDIOONADOR de ar, tipo split, 

capacidade térmica de refrigeração 60.000 BTUs, com fornecimento e reposição de
pecas.

044

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDIQONAEXJR^de ar, tipo split,\
______potência de 7.500 BTU/h. com fornecimento e reposição de pecas.______
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDiaONADO^e ar, tipo split,

potência de 9.000 BTU/h. com fornecimento e reposição di

5 01

6 28

IS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDiaONADOR de ar>tiTO split

capacidade de refrigeração 36.000 BTUs, com fornecimento e reposição os.pecasJ
MANUTENÇÃO PREVENTWA E CORRETIVA DE CONDIQONADOR DE AR, ti^^tt

capacidade térmica de refrigeração, 18.000 BTU/h, com reposição de peças. >

7 17,CO

8 17
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MANUTENÇÃO DE CONDiaONADOR DE AR, reposição de peças. 109

MANUTENÇÃO DE CONDIOONADOR de ar, tipo split, capacidade térmica de refrigeração 
_________ 24.000 BTU/h, preventiva e coiretiva. com rerosicão de pecas._________

MANUTENÇÃO DE CORTINA, de ar, preventiva e corretiva, medindo 0,90cm, modelo 
DGQ9Q0STA'. 220v. com reposição de peças

0210

0411

MANUTENÇÃO DE CUMATIZADOR, de ar, preventiva e ccwrdiva, com potência 16.000 
m3, de parede, Aquaclima, 220v. com reposição de pecas.

0312

MANUTENÇÃO DE CLIMATIZAIX)R, de ar, preventiva e corretiva, com pwtência 18.000 
___________ m^, parede. Bestbrat, 220v. com reposição de peças.___________

0213

§1° A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art 143 da Lei Estodual 
no 9.433/05.
§2° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
§3° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com entrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
§4<) Os sennços ot^eto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por emproados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e 
exclusivo controle.
§5°. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, por meio de 01 (uma) 
revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos apardhos/equipamentos, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros demente».

§6°. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, assim como 
os que venham a ocorrer no cur«5 da execução do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos 
aparelhos/equipamentos,, consistindo, exemplificatívamente em: reparação de defeitos ou danos; substituição de peças 
e acessórios por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fatmeantes das peças e/ou acessórios a 
serem repostos.

§7°. O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparl3> pintura, funilaria e outros que 
visem corrigir defeitos não mecânicos e nem détrícc» dos apardhos/equipamentos.

§8°. Os serviços contratados incluem a mão-deobra necessária à aplicação de todas as peças, materiais e acessórios 
que se fizerem necessários à e)^ução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo.

§9°. Os serviços contratados incluem o fornecimento de lubrificantes que se fizerem necessários à execução dos serviços 
de manutenção corretiva e preventiva e de reparo.

CLAU5ULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data (x) da sua assinatura será d^2 (doze) meses, âdmitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art 140 da Lei estadual r\° 9.433/05, obtervando>se o estabaecido no capute 
no parágrafo único do art 142 do referido difMoma. V I

A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços exondíções mais J^ntajosas.
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§2® A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 
e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no i^azo máximo de 60 (sessenta) dias antes 
do termo final do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA • PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, f^os serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

LOTE UNlCO

DESCRIÇÃOHEM QUANT. DE 
MÁQUINAS

VALOR
MENSAL

ESnMAOO

VALOR
MENSAL

ESTIMADO

VALOR
MENSAL

ESnHAOO

VALOR TOTAL 
MENSAL 

ESHMADO

VALOR TOTAL 
ANUAL 

ESTIMADO
DOS DAS PEÇAS POR

MÁQUINA
(100% s
SERVI^S 
+ PEÇAS)

SRVXÇOS POR
MÁQUINA

(30%)
POR

MÁQUINA
(70%)

MANUTENÇÃO DE EXAUSTOR, 
preventiva, corretiva e de reparo, com 
reposição de peças, acessórios e 
lubrificantes.
SIMPAS; 04.17.00.00164180-8

1 R$27,59 R$ 11,83 R$ 39,42 R$ 157,6804 R$ 1.892,16

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CONDICIONADOR DE 
AR, tipo spliÇ capacidade térmica de 
refrigeração, 12.000 BT\J/h, com 
reposição de peças.
SIMPAS: 04.37.00^107741-4

2 R$ 26,65 R$ 11,42 R$ 38,07 R$ 38,0701 R$ 456,84

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CONDICIONADOR de 
ar, tipo split, capacidade térmica de 
refrigeração 48.000 BTUs, com 
fornecimaito e rqiosição de peças. 
SIMPAS: 04.37.00.00132930-8

3 03 R$ 31,94 R$ 13,69 R$ 45,63 R$ 136,89 R$ 1.642,68

MANUTENÇÃO PREVENTIVA Ê
CORRETIVA DE CONDICIONADOR de 
ar, ti|X) split, capacidade térmica de 
refrigeração 60.000 BTUs, com 
fornecimento e reposição de peças. 
SIMPAS: 04.37.00Ã)0132931-6

4 04 R$ 32,51 R$ 13,93 R$46,44 R$ 185,76 R$2.229,12

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE CONDICIONADOR de 
ar, tipo split, potência de 7.500 BTU/h, 
com fornecimento e reposição de 
peças.
SIMPAS: 04.37.00.00132933-2

5 R$ 24,95 R$10,69 R$35,6401 R$35,64 R$ 427,68

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CONDICIONADOR de 
ar, tipo split, potência de 9.000 6TU/h, 
com fornecimento e reposição de 
peças.
SIMPAS: 04.37.00.00132934-0

6 R$ 30,81 R$ 13,20 R$44.28 .232,28 R$ 14.787,36

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE CONDICIONADOR de 
ar, tipo split, com capacidade de 
refrigeração 36.000 BTUs, com 
fornecimento e reposição de peças. 
SIMPAS: 04.37.00.00133130-2

7 17 R$ 29,11 R$ 12,47 R$41,1 R$ 706/86 R$ 8.482,32
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CONDICIONADOR DE 
AR, tipo split, capacidade térmica de 
refrigeração, 18.000 BTU/h, com 
reposição de peças.
SIMPAS:
04.37.00.00143633-3

R$ 38,07 R$ 647,19 R$ 7.766,28R$26,65 R$ 11,428 17

MANUTENÇÃO DE CONDiaONADOR 
DE AR, reposição de peças.
SIMPAS:
04.37.06.00166049-7

R$40,77 R$ 407,70 R$ 4.892,40R$28,54 R$ 12,239 10

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR 
de ar, tipo split, capacidade térmica de 
refrigeração 24.000 BTU/h, preventiva 
e corretiva, com reposição de peç».
SIMPAS:
04.37.06.00166050-0

R$ 27,59 R$ 11,83 R$ 39,42 R$ 78,84 R$ 946,0810 02

MANUTENÇÃO DE CORTINA, de ar, 
preventiva e corretiva, medindo 
0,90cm, modelo DG0900ST/V, 220v, 
com reposição de pecas.
SIMPAS:
04.37.06.00166224‘4

R$ 37,26 R$ 149,04 R$ 1.788,48R$26,08 R$ 11,1811 04

MANUTENÇÃO DE CLIMATIZADOR, de 
ar, preventiva e corretiva, com 
potência 16.000 m^, de parede, 
Aquaclima, 220v, com reposição de 
peças.
SIMPAS:
0437.06.00166295-3

R$ 29,48 R$ 12,64 R$ 42,12 R$ 126,36 R$ 1.516,320312

MANUTENÇÃO DE CLIMATIZADOR, de 
ar, preventiva e corretiva, com 
pot^cia 18.000 m3, parede, Bestbrat, 
220v, com reposição de peças.
SIMPAS:
0437.06.00166296-1

R$ 42,93 R$ 85,8613 R$ 30,05 R$12,88 R$ 1.030,3202

VALOR ESTIMADO MENSAL E ANUAL (SERVIÇOS 4- PEÇAS) R$ 3.988,17 R$ 47358,04

§1°. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos serviços, 
durante o prazo de 12 meses de vigência do contrato, a importância de R$ 14.357,41 (quatorze mil trezentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos).

§2°. Estima-se para o contrato o valor global mensal de R$ 3.988,17 (três mil novecentos e oitenta e oito reais e 
dezessete centavos), compreendendo a seguinte composição:

a) Valor mensal Ornado para as peças, materiais e acessórios: R$ 1.196,45 (mil cento e noventa e seis reais e 
quarenta e cinco centavos).

b) Valor mensal para a prestação de serviços: R$ 2.791,72 (dois mil setecentos e noventa e um realç e setenta e dois 
centavos), conforme atoixo especificado: l

§3°. Para fins de pagamento, o valor será o resultante do somatório dos serviços e do^ 
e acessórios, devidamente autorizado pela Administração e comprovadamente aplicadi 
na forma pactuada.

lecimento dá peças, materiais 
SL nos condicionadores de ar,

§4°- Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com materíal de consumo, saldos, ericargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, [e de qualquer
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natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com 
0 fiel cumprimento pela CONTI^TADA das obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAUNIDADE GESTORA FONTE

2000 33903906601 154

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento 
convocatório, que aqui se ccxisideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorraites de lei, obríga-se a:

[SERVIÇOS]
a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 

serviços, Inclusive para atendimento de emergência, tem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos 
serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom 
andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
detectadas;

b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 
CONTRATANTE;

c) manter, sob sua exclusiva resfxinsabílidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa 
e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas;

e) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
0 atender com presteza as reclamações ajbre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 

regulamentos agentes no CONTRATANTE, tem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços;

h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer naturea causado ao CC^TRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em ccmsequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por ©dgência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou fc«^a maior, circunstencias 
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; ----------- s.

k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às tepartições compàentes, necessários à
execução dos serviços; ( \

l) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a ir ridir sobre as suas
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, tem conra observar e respt rtar as tegislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; \ /

m) adimplir os fornecimentos eidgidos pdo indrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução
deste contrato. \ /

T
c9
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n) arcar com os custos do eventual ti^nspoite dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não 
possam ser realizados na sede do CONTRATANTE.

o) responsabilizar-se pelos aparelhos/equipamentos, que estejam sob sua responsabilidade para a execução dos 
serviços, até a entrega definitiva do serviço ao CONTTWTANTE, através do preenchimento do Termo de Aceite;

p) apresentar, na hipótese de substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à execução dos 
serviços, orçamento prévio, discriminando os serwços a serem efetuados, as peças e/ou acessórios a serem repostos 
e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os valores respectivos de cada item, o qual ficará sujeito 
à autorização por parte da Administração, sem o que não deverá ser executado o serviços, sob pena de não se 
efetuar o respectivo pagamento;

q) elaborar os orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, acessórios ou aquisição de 
material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo, que não poderá ser superior a 48 
(quarenta e oito) horas úteis;

r) designar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, resfxjnsável técnico devidamente habilitado para análise 
conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos serviços a serem realizados, bem como 
da relação de peça^materíais/acessórios a ser^i »jbstituídos;

s) informar ao CONTRATANTE a ocorrência, constatada durante a execução dos serviços, de outros defeitos que 
impliquem em aumento de peças ou acessórios, atualizando o respectivo orçamento e submetendo-o à aprovação;

t) utilizar peças e/ou acessórios novos, de primeiro uso, não recondicionados e dos mesmos fabricantes das peças 
originais dos aparelhos/equípamentos, ou corrdatas, cujo fabricante ofereça a mesma garantia;

u) aplicar nos aparelhos/equipamentos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes dos mesmos;
v) devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos por ocasião dos serviços executados;
w) executar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de 

serviço, salvo quando, justificada e motivada mente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento 
desse prazo;

x) executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a partir da realização do chamado pela 
Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, principatmente em casos de paralisação 
aparelhos/equípamentos, com pessoas em seu interior, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, 
com 0 aval da Administração, prolongamento desse prazo;

y) realizar os serwços de manutenção preventiva nos aparelhos/equipamentos, procedendo à inspeção, teste e, se 
necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro e econômico;

z) realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios técnicos especfftcos, necessários à 
recolocaçâo dos aparelhos/equipamentos, em condições normais, utiliando peças genuínas;

aa) realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa;
bb) executar os serviços de rotina obrigatoriamente todos os meses, independentemente de solicitações do 
CONTRATANTE;
cc) proceder ao atendimento dos serviços nos horários de 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos sábados, das 08 h às 
14 h., exceto nos casos de urgência, que pcxJerá ocorrer a qualquer tempo.
dd) executar os servdços em conformidade com o disposto nas normas expedidas pelos órgãos competentes, em 
especial as oriundas do Ministério da Saúde - MS e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, bem como 
observando as recomendações do fabricante dos aparelhos;
ee) executar os serviços de forma a assegurar a minimização do risco potencial à saúde dos ocupantes das unidades 
climatizadas;
ff) fornecer relatório técnico mensal dos serviços executados, Informando o estado geral dos condicionadores de ar 
e as condições de funcionamento, bem como tc^s as intervenções realizadas nesse período e as peças substituídas; 
gg) executar os serviços de forma a assegurar a minimizado do rísco potencial à saúde dos 
climatizadas;
hh) adotar as medidas básicas, (^'evistas na legislação pertinente, referentes aos pr(xeáímento5 de veri^ção visual 
do estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do e^do de integridadee eficiência 
de todos os componentes dos sistemas de climatização, para garantir a Qualidade dÀ Ar de Interiores e pr ívenção de 
riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatízados; \. /
ii) observar, para os ambientes ciimatizados com exigências de filtros absolutos ou insb^ções especia», tais como 
aquelas que atendem a processos prcxluti\os, instalações hospitalares e outros, as normas e1>squlamenl^ específicos, 
sem prejuízo do disposto na legislação que traça as nomias gerais sobre a matéria; \
jj) observar que todos os sistemas de climatização devem estar em condições adequadas de limi 
operação e controle, visando a prevenção de riscos à saúde dos ocupantes;

!S das unidades

:enção,

c
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II) manter limpos os componentes do sistema de dimatização, tais como; bandejas, serpentinas, umidificadores, 
ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a 
boa qualidade do ar interno;
mm) utilizar, na limpeza dos componentes do sistema de dimatização, produtos biodegradáveis devidamente 
registrados no Ministério da Saúde para esse fim;
nn) verificar periodicamente as condições físicas dos filtros e mantè-los em condições de operação, promovendo a sua 
substituição quando necessária;
oo) restringir a utilização do compartimento onde está instalada a caixa de mistura do ar de retomo e ar de renovação, 
ao uso e)o:lusivo do sistema de dimatização, sendo proibido conter no mesmo compartimento materiais, 
produtos ou utensílios;
pp) preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem riscos à saúde 
humana e dotá-la no mínimo de filtro adequado;
qq) garantir a adequada renovação do ar de interior dos ambientes climatizados;
rr) descartar as sujidades sólidas, retiradas do sistema de climatiza^o após a limpeza, acondicionadas em sacos de 
material resistente e porosidade adequada, para evitar o espalhamento de partículas Inaláveis.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste ccxitrato por determinação legal, obriga-se a:

a) fornecer ao contratado os elementos Indisf^nsáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 
dias da assinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) proceder à puUicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo legal.
d) emitir, na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, Termo/Declaração de 
Vistoria, em duas vias, identificando os aparelhos/equipamentos, (tombo, marca, modelo etc.), informando data e 
hora do recebimento dos aparethos/equipamentos, relatando o seu estado geral e qualquer anormalidade 
identificada;

e) verificar, antes de autorizar a prestação dos serviços com a substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição 
de materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela 
CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de pelo menos 03 
(três) outros orçamentos, a fím de fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços;

f) analisar o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bem como de 
aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA;

g) autorizar ou não a re(X>siçâo de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, após exame do 
orçamento de conformidade com o disfxssto nas alíneas anteriores;

h) designar o preposto para N^storiar os aparelhos/equipamentos;

i) rejeitar o serviço executado em desconformidade com as previsões constantes do instrumento convocatório e deste 
contrato, e, de forma escrita, solicitar a correção das anormalidades apontadas;

j) preencher o Tomo de Aceite, Anexo XI do instrumento convocatório, após vistoria dos serviços realizados pela
CONTRATADA, em formulário anitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma delas/leítinidaalxCONTRATANTE 
para o controle da execução dos serviços realizados. / \

CLÁUSULA SÉnMA - REGIME DE EXECUÇÂO/FORMA DE FORNECIMENTO \

( X ) Serviços
Empreitada por preço (x ) global

'j
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

§1° O adimplementoda obrigação contratual por parte da CON7RATW)A ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8°, ínc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

§2° Cumprida a obrigação pela COffTRATADA, caterá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, 
inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.

§3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art 161 da Lei estadual 9.433/05^ observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B — DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS.

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especrfícação, bem assim do cumprimento das obrigações acessórias 
puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível 
proceder-se a verificação imediata de confomiidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao 
recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§4(’ O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

§5° Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo.

§6° Esgotado o ixazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

§7° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a (CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
físcal(ís)/fatura(s) para pagamento.

§8° Fica indicada a Coordenação de Serviços Gerais como área re^nsável pela Gestão Contratual, bem como fica 
designado como fiscal do contrato o Ser>ddor Sidqorge Mntos dos Santos, Cad.: 06.543.552-9.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6°, §5°; art 8°, XXXIV; art 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual n®. 9.433/05.

A(s) nota(s) fi5ca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para p 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de trxiaf^ 
contratado. /

^gamet^te.após a conclusão da etapa 
as obrigaço^ pertinentes ao objeto

§2° Ainda que a neta fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definidi 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento d^nitívo.

ira recebimento ( efinitivo, o prazo para

§30 0 CONTRATANTE descontará da fatura mensal 0 valor correspondente às fal' 
obrigação, com base no valor do preço vigente.

ou atrasos no cumprimento da

G



Estado da bahta
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

§40 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

§50 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou ínadimii^ência, 0 pagamento frcará sobrestado 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 0 CONTRATANTE.

§6^ As situações pre>^stas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

§7° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IKàE pro rata 
tempore.

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAIUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços são fixos e irreajustáveis durante 0 transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 
após 0 que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art 8° da Lei Estadual n° 9.433/05, será feita 
mediante a aplicação do 1NPC/I6GE.

§1° A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art 8° da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, instrui'do com a documentação que comprove 
0 desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar 
recompor 0 preço que se tomou excessiwx

§2° O requerimento de revisão de preços deverá sa* formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do 
fato que a ensejou, sob pena de decadênda, em ccxisonância com 0 art 211 da Lei 10.406/02.

§3® A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for 0 caso, 
as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condiç^ de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de d(Aações orçamentárias suplementares até 0 limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, díst^sando a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de 
multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuíite da rescisão unilateral do contrato, a qualquer 
tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual r\° 9.433/05.
§!<’ Em caso de descumprímento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) 
incidente sobre 0 valor global do contrato.

§2^ Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontínuado, será aplicado 0 percentual 10% 
(dez por cento) sobre 0 saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre 0 valor global do contrato e 0 valor da parte do 
fornecimento ou do serviço já realizado.

§3° Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentu 
cento) ao dia, até 0 trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimc» fxjr cento) por cada 
calculados sobre 0 valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. f

§4® Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir 0 patamar de loí^dez por cento) ho valor global 
do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado Ov(;Kebimento fo objeto, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei.

§50 Na hipótese de 0 contratado se negar a efetuar 0 reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre^^alor global do 
contrato.

laWe 0,3%sftrês décimos por 
dia subsequ^te ao togésimo,

dos da data de
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§6° As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§7<* A multa, aplicada após r^ular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmaite. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

§8° Para os casos de mero atraso ou ínadimi^emento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a 
principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍHCAS do instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENALIDADES

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedímente de contratar com a Administração 
os que incorrerem nos ilícitos previstiDS nos incisos VI e VII do art 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual n° 
9.433/05.
§1° Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos deteiminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 
185 da Lei estadual n» 9.433/05.
§2° Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na 
Lei Estadual 9.433/05.

§1° A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05.

§2° Quando a rescisão ocorrer com base nc» incisos I e XVI a XX do art 167 da Lei Estadual n° 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prguízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° 
do art. 168 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele e^vessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convtxatórío e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do con rato, podendo 
optar por uma das modalidades previstas no §1° do art 136 da Lei estadual nf 9.433/05, ftcando e sclarecido que a 
garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato.

A prestação de garantia, quando exigida, recairá sotre uma das modalidadéWevistas no § do art. 136 da Lei 
Estadual n« 9.433/05. \ /
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§2° Não serã admitida a e)dstència de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, 
no caso de seguro-garantia ou ftança bancária (art. 136, §1°, II e III da Lei estadual n» 9.433/05).

§3^ A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente.

§4^ A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais.

§5^ A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada.

§6° Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia.

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre «qualquer outro, pot\maís 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato) em 02 (duas) vias c i igual teor e tormaVna 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e acnado conrarme. \ J \

Salvador, de

Sva[aiMacsoii
tor

t
CONTRATANTE

testemunha: ■# [emunhas
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ANEXOI

S£ÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

C X ) 1. OBJETO DA UOTAÇÃO
( X ) 2. ESPEOFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
( X ) 3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 
í X ) OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPEdRCAS 
( X ) 5. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS

TERMO DE REFERENCIA 
DA LICITAÇÃO

} i: OBJETO DÁ LICCTÀ^Ò:

1.1 Descritivo: A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de 
r^aro de condicionadores de ar tipo splít, com repo»çâo eventual de peças, acessórios e lubrificantes, condicionada 
esta à prévia aprovação de orç^ento espedfico, nos aparelhos/equipamentos pertencentes ao Estado da Bahia e em 
uso na R-ocuradoria Geral do Estado da Bahia, conforme especificações, quantitativos e condições previstos nesta Seção.

1.1.1 A reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes está condicionada à prévia aprovação de orçamento 
espedfico por parte da contratante, nos termos do it«n 1.5.

1.2 Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local(endereço) da 
prestação dos serviços.

LOTE UNlCO

Código QuantidadeTipo/modeloItem
MANüTENÇAO DE EXAUSTOR, preventiva, 
corretiva e de reparo, com reposição de peças, 
a^ssórios e lubrificantes.

0404.17.00.00164180-81

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADOR DE AR, tipo splít, capacidade 
térmica de r^geração, 12.000 BTU/h, com 
reposição de peças.

2 04.37.00.00107741-4 01

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICONADOR de ar, tipo ^lit, capacidade 
térmica de refrigeração 48.000 BTUs, com 
fòmedmento e r^siçao de peças.

04.37.00.00132930-8 033

MANÜTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADOR de ar, dpo split, capacidade 
térmica de refrigeração 60.000 BTUs, com 
fornedmento e reposição de pecas.

04.37.00.00132931-6 044

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADOR de ar, tipo split, poténcia de 
7.500 BTU/h, com fornecimento e reposição de04.37.00.00132933-2 015
peças.
MANÜTENÇAO PREVENTIVA E CORREHVA DE 
CONDICIONADOR de ar, tipo split, potência de 
9.000 BTU/h, com fornecimento e reposição de 
peças.^

04.37.00.00132934-0 286

MANÜTENÇAO PREVENTIVA E CORRI 
CONDiaONADOR de ar, tipo S| 
c^iacidade de re^eração 36.000 B 
fornecimento e reposição de pecas. \

DE
, com 
Is, com7 04.37.00.00133130-2 17
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDÍaONADOR DE AR, tipo spiit, capacidade 
térmica; de refrigeração, 18.000 BTU/h, com 
r^osição de peças.

1704.37.00.00143633-38

MANÚTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
reposição de peças.

1004.37.06.00166049-79
MANÚTENÇAO DE CONDIQONADOR de ar, tipo 
spiit capaddade tórmíca de r^geraçâo 24.000 
BTU/h; iM^ventiva e corretiva, com reposição de 
peças.

04.37.06.00166050-0 0210

MANUTENÇÃO DE CORTINA, de ar, preventiva e 
corretiva, medindo 0,90cm, modelo DG0900ST/Y, 
220v, com reposição de pecas

04.37.06.00166224-4 0411

MANUTEN^O DE CUMATIZADOR, de af,
preventiva e corretiva, com potência 16.000 m^, 
de parede, Aquadtma, 220v, com reposição de 
peças.

0304.37.06.00166295-312

MANÚTENÇAO DE CUMATIZADOR, de ar, 
preventiva e corretiva, com potência 18.000 m^, 
parede, B«ttrat 220v, com reposição de peças.

0213 04.37.06.00166296-1

1.2.1 O prazo de vigência do contrato, a a)ntar da data da sua assinatura s«'á de 12 (doze) meses.

1.3 LOCAL DA PRESTAÇÃO DQ SERVIÇOS
1.3.1 A prestação dos serviços será feita nos seguintes endereços;

• Sede da PGE • BA -3^ avenida do CÁB, n*^ 370 - Centro Administrativo da Bahia - Salvador/BA - CEP: 41.745- 
005.

• Unidade no Fórum Ruy Barbosa - Praça D. Pedro II, s/n • Nazaré, Salvador - BA, 40040-900 - sala 234.
1.3.2 Na sede do Fórum Ruy Barbosa estão contemplados dois equipamentos: de 30.000 (trinta mil) BTU's e 12.000 
(doze mil) BTU’s. Os demais equipamentos estão localizados na sède do CAB;
1.3.3 Os equipamentos diversos que ainda serão instalados podem ser disponibilizados em qualquer uma das sedes 
localizadas em Salvador.

1.4 Garantia técnica: 0 prazo de garantia técnica dos serviços será de 90 dias. (art. 26,11 do COC]
1.4.1 A garantia técnica deverá ser osmprovada por ocasião da conclusão dos snviços, mediante certífícado que 

deverá contemplar o periodo mínimo solicitado.

Pregão eletrônico n^ 10/19
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1.5 Especificação para execução dos serviços:
1.5.1. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos condicionadores de ar, por meio de 01 (uma) 
revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de ftjncionamento dos condicionadores de ar, proceder à 
limpeza de filtro dos aparelhos, lubrificações, ajustes e verificar o estado geral e de funcionamento das peças, 
acessórios e componentes eletromecânicos, dos circuitos, além de detectar possíveis desgastes em outros 
elementos, de modo a preservar as características de desempenho técnico dos componentes e do sistemas de 
climatizaçao.
1.5.2. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, assim 
como os que venham a ocorrer durante a vigênda do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos 
condicionadores de ar, consistindo, exemplificatívamente em; reparação de defeitos ou danos, inclusive quanto à 
eventual necessidade de fomedmento e carga de gás, sempre que nec^sárío; substituição de peças e acessórios 
por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou acessórios a serem 
repostos.
1.5.3. O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, fijnilaria e outros 
que visem corrigir defeitos não mecânicos e nem el^cos dos condicionadores de ar, a exemplo da verificaç^ da 
presença de ferrugem em quaísqu^ das peças dos aparelhos e, constatada esta, proceder à sua remoção com 
produto adequado e pinríira anti-corrosiva.
1.5.4. Para fins da prestação de serviço, deve-se adotar, além das anteriormente expostas, as seguintes 
definições;

a. ambientes climatizados: ambientes submetidos ao processo de cJimatizaçâo;
b. ar de renovação; ar externo que é inti’oduzido ambiente dímatízado;
c. ar de retomo: ar que recircula no ambiente dimatizado;
d. boa qualidade do ar interno; conjunto de propriedades físicas, químicas e biológicas do ar que não apresentem 
agravos à saúde humana;
e. climatizaçao; conjunto de processos empregados para se obter por meio de equipamentos em recintos 
fechados, condições específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem estar dos ocupantes;
f. limpeza; procedimento de manutenção preventiva que consiste na remoção de sujidades dos componentes do 
sistema de climatízaçâo, para e\ntar a sua dispersão no ambiente interno.

1.5.5. Os serviços a serem contratados induem a mão*de*obra necessária à aplicação de todas as peças, materiais 
e acessórios que se fizerem necessários ã execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de 
reparo.
1.5.6. Os serviços a ser«n contratados incluem o fomedmento de lubrificantes e gás refrigerante (R 410) quantas 
vezes se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo, sem ônus 
para o CONTRATANTE. Assim, O FORNEQMENTO DE LUBRIFICANTE E GÁS DEVERÁ SER CONSIDERADO PARA 
DEFINIÇÃO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS.
1.5.7. A substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, somente 
poderá ocorrer após a apresentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as peças 
e/ou acessórios a serem repostos e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os valores 
respectivos de cada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte da Administração, sem o que não deverá ser 
executado o serviço, sob pena de não se efetuar o respedivo pagamento.
1.5.8. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, 
acessórios ou aquisição de material, para execução da manutenção fweventiva ou corretiva e de reparo não poderá 
ser superior a 48 (quarento e oito) horas útds.
1.5.9. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e a substituição 
das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários à execução dos ser>riços, a compatibilidade 
entre os valores apresentados pda CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, 
mediante a coleta de, pelo menos, 03 (trh) outros orçamentos, a fim de fundammtar a autorização ou não da 
prestação dos serviços.
1.5.10. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá designar responsável técnico 
devidamente habilitado para análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos 
serviços a serem realizados, bem como da relação de peças/materiais/acessórios a serem
1.5.11. O CONTRATANTE analisará o orçamwito, os respectivos custos e a necessidade da reposiçãdyde peças
e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, 
o CONTRATANTE autorizará ou não que a CONTRAT/^A execute os serviços. V \

ítuídoS:
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1.5.12. Se, durante a execução dos serviços, forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento de 
serviço, peças ou acessórios, a CONTOATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE, atijalizando o respectivo 
orçamento e submetendo-o à aprovação.
1.5.13. As peças e/ou acessórios utilizados na reposição devem ^ novos, de primeiro uso, não recondicionados e 
dos mesmos fabricantes das peças originais dos condiciónadores de ar, ou correlatas, cujo fabricante ofereça a 
mesma garantia.
1.5.14. Deverão ser aplicados nos condicionadores de ar apenas lubrificantes e gases dos tipos especificados petos 
fabricantes dos mesmos.
1.5.15. Na hipótese de ser necessária a substituição de peças e/ou acessórios que não mais sejam disponibilizadas, 
pelo fabricante (peças originais e genuínas), e que não constem da tabela de peças e/ou acessórios originais do 
fabricante, o valor a ser pago será aquele de menor preço, mediante apresentação de três orçamentos pela 
CONTRATADA, e sujeitos à prévia autorização do CONTRATANTE.
1.5.16. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos 
serviços, durante o prazo de 12 rrieses de vigência do contrato, 30% (trinta por cento) do total estimado para a 
realização dos serviços de manutenção.
1.5.17. O prazo máximo para a exeoição dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas/ contados a partir 
do recebimento da ordem de serviço, salvo quando, justificada e motívadamente, seja estipulado, com o aval 
da Administração, prolongamento desse prazo.
1.5.18. O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das Ò8 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos 
sábados, das 08 h. ás 1^ h, exceto nos casos de urgêrKia, què poderá ocorrer a qualquer ternpo.
1.5.19. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva nos condicionadores de ar, 
procedendo à inspeção, limpeza, teste e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar 
funcionamento eficiente, seguro e econômico.
1.5.20. A CONTRATADA deverá realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios 
técnicos específicos, ne<»ssários à recolocaçâo dos condicionadores de ar em condições normais, utilizando peças 
genuínas.
1.5.21. A CONTTtATADA deverá realizar teste de s^urança, conforme legislação em.vigor e normas da empresa,
1.5.22. Os serviços de rotina serão executados obrigatoriamente todos os meses, independentemente de 
solicitações do CONTRATANTE.
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1.5.23 A CONTRATADA devo-á executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a partir 
da realização do chamado pela Adrmnistração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, principalmente 
em casos de paralisação apareihos/equipamentos, com pessoas em seu interior, salvo quando, justificada e 
motivadamente. seja estipulado, ^m o aval da Admirústraçâo, protongamento desse prazo.
1.5.24. A CONUtATAOA deverá fornecer relatório técnico mensd dos serviços executados, informando o estado 
gend dos condicionadores de ar e as condições de funcionamento, bem como todas as intervenções realizadas 
nesse periodo e rdadonando as peças substituídas.
1.5.25.0 eventual transporte dos apareth^equipamentos para manuten^ e/ou reparos que não possam 
ser realizados na sede do CONTRATANTE será de re^)on$abi1idade da CONTRATADA.
1.5.26. Na hipótese de os serviços serem executados nas instdaçôes da CONTRATADA, o CONTRATMTTE 
«nitirá Termo/Dedaraçâo de Vistoria, em duas vias, identificando o condicionador de ar (tombo, marca, 
modelo etc.), informando data e hora do recebimento do condicionador de ar, relatando o estado geral do 
condicionador de ar e qualquer anormalidade identificada.
1.5.27. A CONTRATADA será responsável pelos condicionadores de ar que estejam em suas instalações 
para manutenção e/ou reparo até a entrega definite/a do condicionador de ar ao CONTRATANTE, com o 
preenchimento do Termo de Aceite, constante do Anexo XI deste insbumento convocatório.
1.5.28. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem 
substituídos por ocasião dos serviços executados.
1.5.29. Após a execução do serviço, o CONTRATANTE designará o preposto para vistoriar os 
condicionadores de ar. Caso não ocorra o aceite dos serviços executados nos condicionadores de ar, o 
CONTRATANTE fará o respectivo registro e a CONTRATADA deverá corrigir as anormaRdades apontadas.
1.5.30. Os serviços serão entregues pela CONTRATADA após o preenchimento do T«mo de Acéte, Anexo 
XI, pelo vistoriador designado pelo CONTRATMÍTE. O fomutá^ stfá «nitido em, no mínimo, 02 (duas) 
vias, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizada.
1.5.31. Os serví^ de rotina serão «cecutados obrigatoriamente todos os meses, independentemente de 
solidteçôes do CONTRATANTE.
1.5.32 A CONTRATADA irá faturar serviços referentes aos 10 (dez) 
equipamentos diversos somente quando ocorrerem efetívamente aquisição e 
instalação dos mesmos, obedecendo rigorosamente os custos adequados de 
cada unidade e potência.

2. ESPEanCAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOSt 
2.1 Quanto ao modeloi

2.1.1 O proponente deverá elaborar a sua propor de preços de arardo com as exigências constantes desta 
SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECfnCAS, em consonância com o modelo da SEÇÃO C-1 HOOELO DE 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E OE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, expressando os valores em rmeda nadonal - reais e centavos, em ( x ) duas casas decimais, ficando 
esdareddo que não serão admitidas propostas aftanatívas.

2.1.2 A proposta de preços deverá str apresentada juntamente com a DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE OE PROPOSTA, conforme modelo constante da SEÇÃO C-1. sob pena de desclassificação.

2.1.2.1 No^ pregão eletrônico, o envio da proposta de fxeços, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, devtfá ser realizado via fox. no prazo de 03 horas do 
encerramento da disputa, conforme o item S.4.2.14 do Anexo I deste edital.
2.1.3 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte intitressadas na concessão de tratamento 
diferenciado assegurado pela Lei Complementar n'’ 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de 
preços a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR n« 123/06) em consonánda com o 
modelo da SE^O C«2.
2.1.4 Também deverá constar do envelope de proposto de preços a DECLARAÇÃO DE PLENO
CONHECIMENTO, conforme o modelo constante do ANDCO X. ____ _______
2.1.5 Para^êfeito^ lances no dia dã doputa «^etiwicã nõ sítiõ^eb^ico^õ 8anco^o^rasir(^vv.liclteto«n 
|í.com.br) deverá ofertado o_ VALOR -TOTAL. ESTIMADO MENSAL. fSERVlCOS ^^..PECàaV-dQ Jote .na
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2.2 Quanto ao conteiSdo:
2.2.1 No vaior da proposto deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fíel 
cumprimento do objeto desto ticitoçào, indusíve todos os custos com material de consumo, salários, en^rgos 
sociais, prevídendários e tr«òalhi^s de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporto 
de qualquer natureza, materiais empregados, indusíve ferramentas, utensiTios e equipamentos utilizados, 
depredação, alugues, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direto ou 
indiretamento, se relacionem com o ftd cumprimento pela CCXfTRATAOA das obrigações.

13. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS;___

Além das previsões contidas rra ANEXO t - DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão 
ser obs^vadas, nas contratações decorrentes desto iidtoçâo, as seguintes detmninações:

j

3.1 Da subcontratação:
( X } é vedada a subcontratoção pardal do a assodação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferénda, tot^ ou pardal do contrato, bon como a fusão, dsâo ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizaruto o CtXTTRATANTE por nenhum compromisso assumido prx' aquela com terceiros.

3.2 Da garantia do contrato:
3.2.1 A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstos no § l** do art 136 da 

Lei Estadual n<> 9.A33/0S.
3.2.1 Não será admitida a existência de dáusutas que restrinjam ou atenuem a responsaUlidade do segurador ou 

fiador, no caso de seguro>garantía ou fiança bancada (art 136, §1^, 11 e III da Lei estadual n*^ 9.433/05).
3.2.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo nnàxime de 05 (cinco) <tias. contados da assinatura do contrato, 
dev«>do ser atualizada periodicamente.
3.2.4 A garantia, «n qualquer das modalidades, responderá peto Inadimplemento das obrigares contratuais e pelas 
muitos impostos, independentemente de outras cominações legais.
3.2.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esto fòr utilizada e a atudizá-la todas as 
vezes em que houver alt^ação do contrato.

'4, OBRIGAÇÕES CONTRATMMS ESPECÍRCAS:'
4.1A tontrataçâo com o lidtonte vencedor obedecerá as corufi^es do instrumento de contrato tonstante do An«xo VI, 
facultada a Aibstituição, a oitério da Administração, por ínstrumerti» equivalente, desde que presentes as condições do 
art. 132 da Lei Estadual n*’ 9.433/05.
4.2 Al^ das determinações contidas na minuto de oontr^, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e 
instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes OBRIGARES:

4.2.10$ serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA, 
sobre cujos empregados deverá manter estrito e exclusiva áscalizaçao.
4.2.2 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigênda. [serviços 
contínuos]
4.2.3 Em caso de atraso no cumprimento de dmgações acessórias, será a(^icado o percentual de 0,24b ao dia, 
até o trigéamo dia de atraso, e de 0,64b por cada dia subsequente ao trigésimo^ calculados sobre o valor da 
parcela do fornecimento ou do serviço em rmra.

4,2,3.1 Consideram*se dirigações acessórias aquelas cujo descumprimento não comixometa, retarde, 
impeça ou embarace o funcionamento dos equipamentos otgeto de rruinutenção em conformidade com as 
especificares técnicas exigiveis.

{5. ORÇAMENTO ESTIMADO EM RANILHASZ. -TIZ ÜÜ* I "
Para efeito do art 81. tl, da Lei Estadual 9.433/05, o orçamento estimado em planilhas de quantítotiws e (veços 
unitários é de:

—j
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LOTE UNICO
DESCRIÇÃO VALOR

MENSAL
ESTIMADO

POR
MÁQUINA 
(100<Vb = 

SERVIÇOS 
+ PEÇAS)

VALOR TOTAL 
ANUAL 

ESTIMADO

VALOR TOTAL 
MENSAL 

ESTIMADO

ITEM QUANT. DE 
MÁQUINAS

VALOR
MENSAL

ESTIMADO

VALOR
MENSAL

ESTIMADO
DOS DAS

SERVIÇOS PECAS
POR POR

MÁQUINA
(aOiVb)

MÁQUINA
(70%)

MÃNÜrêNÇSÒ
EXAUSTOR, preventiva, 
corretiva e de reparo, 
com reposição de peças, 
acessórios 
lubrificantes.
SIMPAS: 
04.17.00.00164180-8

DE

Rá 584,48 R$ 7.013,76R$ 102,28 R$ 146,121 04 R$ 43,84e

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
CORRETIVA 
CONDiaONADOR DE 
AR, tipo splít, capaddade 
térmica de refrigeração, 
12.000 BTÜ/h, com 
reposição de peças. 
SIMPAS:
04.37.00.00107741-4

E
DE

R$ 141,15RS 42,34 R$ 141,15 R$ 1.693,802 01 RS 98,81

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA 
CORRETIVA 
CONDiaONADOR de ar, 
tipo split, capacidade 
térmica de refrigeração 
48.000 BTUs, a)m 
fornecimento e reposição 
de peças.
SIMPAS:
04.37.00.00132930-8

E
ÓE

RS 118,643 03 R$ 50,84 R$ 169,48 R$ 508,44 R$ 6.101,28

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
CORRETIVA 
ÇONDiaONADOR de ar, 
tipo split, capaddade 
térmica de refrigeração 
60.000 BTUs, com 
fomedmento e reposição 
de peças.
SIMPAS;
04.37.00.00132931-6

E
DE

R$ 8.295,36R$5i;85 R$ 172,82 RS 691,284 04 R$ 120,97
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MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
CORRETIVA 
CONDiaONAOOR de ar, 
tipo spfit, potênda de 
7.500 BTU/h, 
fomedmento e reposição 
de peças.
SIMPAS:
04.37.00.00132933-2

E
DE

R$ 39,85 R$ 132,82 R5 132,82 R$ 1.593,845 01 R$ 92,97com

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
CORRETIVA 
CONDICIONADOR de ar, 
tipo split, potênda dè 
9.000 BTU/h. com 
fomedmento e r^sição 
de peças.
SIMPAS:
04.37.00.00132934-0

E
DE

RS 3.812,20R$ 40,84 RS 136,15 RS 45.746,406 28 RS 95,31

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA
CORRETIVA

E
DE

CONDiaONADOR de ar, 
a>msplit.tipo

RS 108,14 R$ 46,34 R$ 31.513,92capacidade 
refrigeração 
BTUs, com fomedmento 
e reposição de peças. 
SIMPAS:

7 de 17 RS 154,48 RS 2.626,16
36.000

04.37.00.00133130-2
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA 
CORRETIVA 
CONDiaONADOR DE 
AR, tipo split, capaddade 
térmica de refrigeração, 
18.000 BTU/h, com 
reposição de peças. 
SIMPAS:
04.37.00.00143633-3

E
DE

R$ 98,81 RS 141,15 RS 2.399,558 R$ 42,3417 R$ 28.794,60

MANUTENÇÃO
CONDICIONADOR DE 
AR, reposição de peças. 
SIMPAS:

DE

RS 105,80 RS 151,15 RS 1.511,50RS 45,359 10 R$ 18;138,00

04.37.06.00166049-7
MANUTENÇÃO 
CONDiaONADOR de ar, 
tipo split,' capaddade 
térmica de refrigeração 

BTU/h, 
preventiva e corretiva, 
com reposição de peças. 
SIMPAS:
04.37.06.00166050-0

DE

24.000 R$ 102,30 R$ 43,85 RS 292,30R$ 146,1510 02 RS 3.507,60
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MANUTENÇÃO 
CORTINA, de ar, 
preventiva e roírdiva, 
medindo 0,90cm, modelo 
DG0900^/Y, 220v, cóm 
reposição de pecas. 
51MPAS:
04.37.06.00166224-4

DE

04 R$ 6.626,4011 R$ 96,64 R$ 41,41 R$ 138,05 R$ 552,20

MANUTENÇÃO 
CUMATIZADOR, de ar, 
preventiva e corretiva, 
com potência 16.000 m^, 
de parede, Aquadirna, 
220v, com reposição de 
peças.
SIMPAS:
04.37.06.00166295-3

DE

R$ 468,45R$ 46,85 R$ 156,15 R$ 5.621,4012 03 R$ 109.30

MANUTENÇÃO 
CUMATIZADOR, de ar, 
preventiva e corretiva, 
còm potência 18.000 rn^, 
parede, Bestbrat, 220v, 
com reposição de peças. 
SIMPAS:
04.37.06.00166296-1

DE

R$ 318,9813 RS 111,64 RS 47,85 R$ 159,49 R$ 3.827,7602

VALOR ESTIMADO MENSAL E ANUAL (SERVIÇOS 4 PEÇAS) R$ 14.039,51 R$ 168.474,12
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Estado da bahta
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

VOLj(5)|RE
INGIWIACIA DL MANUttK^AO

PRA20S:
\’ur»li.i»c Pmpflvia.; 60 (SES.SHS^rAl DlA*?
Pni/o lulCM.: (.UTAriiic htiiUl Pfa/0 úf f.vccuyâo.; Conionne kdnal
l*ra/Ddppagaioento^£Cnnf<M5i;eUdiu^ Pi uLu Gurnntia.: Ccmfonnc ÊdilR!

DADOS DA LMPRDtA :
NA/^UlSOClAl^i VOURK .MANUTLNVAO - ORI.H
k.NDKREÇOi rIa £iXfcVR>ARAXHOsT3J • r> IMÍ~\ • I^L?R<.) }-RHrAS.'HA -CT.P4? 70lMHK>
c-NPj V.: i».3:ttj&mji»-t4rm.;(7i}iJ-ft-:<04;tvsc.r-STAnuAj.: ii3 iD‘s:mN.sc.\n:NtciPAi..v.; mrmt
HA.NTO ÜM BRASJI./CO.VI A COHHKMH; 3(N3t-t /Arj-NOA.: 5<W5-2
DANÇO BRADKSCO /CO.N fA CORKLVrt:.: ü03?4ÍS-5 / AOI-NCIA.: 1640

ASSINA 11. kA CUM «A IO;
\0\IK ADMIMsrKADOK.: NIARLON Al MEIUA DA SU-VA - CKA
CPV- V 2áô 2I4.09.V34 «RO MÕ2Ò5Q47»SflVóRGÀO TAflSSOR; SSP DA
iliMAII.SKI.: c»miaiuiai\<JjigcaKeflhiMW.LtwL.bf

CO.VI A TO:
COVlAltt.; CAULOS AS NOGUHIIIA ■ ClimUR.; (71) 9V29fr-0l3»
UM A li. COM tlUClA wjoJViirgcahaíu.t.Mn.br

\.‘NiN
W 'ViJ ^ ^

N aU'' ^ Àsf

Uuim (io 1'ivilus, 10 (Ic (ic 2020

V.'.
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\yVOU\R»i MA-SjíniN^OhlKbLI 
CNPJ N* lS.f2.S.2AI*írt)(«^‘l 

C.,^^^gÍT;AfcftE^l^fo»r^r^N'OC.UÍ:illA
CPI- .V^S.4l>S j47.j3

RÍPRESENTANTE

VOJ-\KhMANL'll:N^>AOI;IKhl.ll« NPJ Éfc.JJS IM.-Íwl-U-j.t M.M6í>2í Ml.i l:MAIL.:con*iVíal-.í.\Blatcy[s^ 
RL’A I.UaAR PARA.VHOS, 32 - HINOA (L\l’ílO FRBTAS • IU\ / CUP 42.73.S'.59ft ’ TEL: (0* l í 537/
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LICITAÇÕES IDIÁRIO OFIOAl
iIR»«RA 21 Of Bf 2(UD • 4noaV-V 27^

COtAinCAOO 06 RECURSO OACONCORRÍNCM M* €0300 - SKWIUCOKOER 
A CwnitoOo Ptnnoftvrim do UcHa^ - COf^l «amunlc* 49* intmwOo» qu« 0 ta^m 
CONS<^iO CBfTRO ANTIGO (CiRCUlO EnsentwO LSa t FCK Cansin«te3 « tnoerpo- 
np&«s UOa} wtetpâ» Reocsa »n Cn do Rosotado àt Xâgitaeno da Fh» os Haotisçlo 
dtúiloaOotinAUd* RmuiUo 00 ãis 1202/3030. tsiirentt seoroeaeooOolIatacio itsrt&oada. 
O ttUo do FofenOo Rtono «iworOn-M 0 Ospooiçâa doa M«f«4SMfets, n» nt» d* COREL/ 
CONOCR, far» Ikia dt dlnSB. S»1«ad». 20 ds irnsiaca da ZKIO. MMtt H«l»no d» OINoda 
nsdv - P(M04flM da Corotatâs Ramurvntt da LwSiçOo.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO OE CONTRATO
Pr«««aw S& n* OM.7(50.20» ââOM7«>24
Cor«^ fr- P6S OCfr»» - RraeOd EMrOniM lOQOIB
CiKealam: ESTAOO CA BAXI A/FROCURAOORIAOERAI. OO ESTAOO
Coisntacu. VOLARB tNAM/rENÇAO EMEU
Ot^eto: caanutcnçOo piavcnirrt • comUfs a do fcpam docondtcuHKddnoãc srttpo RUI, 
eom npMicOo «vwiluat «• paços. aconOrlot • u&AaesKM s«n spar^Roa/s/iuipo'»»'»* 
da«UPfocundona.novatorelobAl«Mimado d*RSd7.058.O4(4uaF«f)tA«Mia(ndoitB««ntsa 
• ctfiQLMfln • dia leala o qustre ectas<i«s>. Unldaa» Ofçamofiiáita • 00.001. Foni« - tS4. 
ProÍBta//UHIdod« • 3000, EWRUitre Oo Onpau • S3.B0.39. Rr*»; 12(0070} nau»*. • pon» 
40 4«ra da Oisina&jrn (3Ò/(RL/2030). 4« Exacvçtd/pdmwid* Pagaoidoto: Entpfosado
Odi preço (|lot»l
Sotor Rai>poRS}v>«i c«<a Caoto Caruntusc Caordam^da SorvKos GanM 
Gaiora. Emem UuniirRarTsIra RadAeuatTteeatoa 
Rovol; SadáoFB* Pnio doa Santo*

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
NOnptCAÇtoADMMSTRATWA N> M2AM9€
A COMISSAO PROCESSAMTE LOCAL, coruttulda tmvt* da PMvia />• 734/2)19. da 17 
da t9d<« da 201B, aom Mm no trdso I90 da Lat Gttadvai rf 9.4MC9. lasoNa NOTIFICAR 
« enviesa 0£<iO LOPES OA MATA. inscrita no CNPJ <c« 0 n* OS.m/.^aiOOOi-CO. 
pan apiawrdH Aazdas Finais nos suou do Prawtso Adm«ditnM Ssndonaíirio S£l n* 
01t.SãSS 3Qi8.905<>5e7- 42. M« nwe Os adsoBadD eonsãvido u assinn <majai. no prazo 
i&SBrnodaOS (cinco) Aaa tfoto. coMadoso partírctadat) da imhhditfio dedo ato.
Fica ftondiMSda rWaa ao laforldo proeaaao, iunio i Sacrctixis da Edocaçlo do Estado da 
Bania, utuada no Centro AdmMslraitro da SMta • CA8. S* Aranida. n* SSO, soM 103-A, 
CEP4T,748.<»4. SECRETARIA PA ADMIMiSTRAÇÃO
Li«iaSB<M
PftsidaiiU daCaiMAsSd PraesAsanta -SEC RESUMO 00 COM rRATODEPRESTACiO QE E^RMÇO POBLRO DE ENEACtAELtTRtCA 

PAR A UMCOAOE S CONSUU»«U 3 ATENBIQA& EM SAiXA TENSAO 
Precasao SCI n*: CQ9.C23t 30tfi.ââS4^^i Cdntmanle: 0 Eauda da SaMa. atrasda da 
Soc/eUiiw da Adm nM/açAo. Contratada: Compan/ia 4d Qatmoada do Etado da BMa • 
COELSA «odaltdado lno»l9ibiBd*dBOBlJtai.iyA<»d00l?2O20 ObylBtFomotimaniadoooarata 
eMnca.ftsrsScoeriBeiu Tenato. para a unioaae conaunduaia aa Secietaria do Meio A/iditente. 
«Igancla: 24((Stu t quaro) mesas, a ^rtif da dsts <u asâuturs VStor GMiclEeiinBdo: RS 
37.351.11! (trtnts s uts mS. eiMetffios e onama 0 um nais a dezesseis <tr<taArat). iMdade 
Ofcnmcntáf<a: 27.101: Unidteda Cerioia: OOOI;A«Ao (Proiste/AIMdad^* <B <2ÍS02»<fi; 
Nolunu da Ovspcaa; 33.9039.00: DastóMcSade Recurso: 109. AasloMun; l&a2.a3ÚO.

SECRETARIA DA SAÚDE
RESULTADO RECURSO • CONCORRENOA PÚBUCA N* MVtOl» ^mo. DE 
SELEÇAO N* 003/201S| • SECRETARIA OE SAÚDE 00 ESTADO QA BAMIA/ CENTRAL DE 
AOUISIC6E3 B COMTRATACÓeS -CEAC
O SacrrMirie dt Saúda do Estado da Barsa. neuao daauaa ameuiçdaa, *. com hnoartweo no 
art 303 d* Ui Estadual n* 9.dSL'2aD«. deddi AILOAR PAf«IALMENT8 PROCEDENTE O 
raourao «serpeato fwis •mprasa FUNDACAO asm 06 PBSOUISA E eXTERSAO NA ARCA 
BA SAUK • FABAMEO. ecntoniw deosSo noa autoe de Pieces» n* 0309190301708. ra 
Icsaçâe soma reiatandKU. 093 oe^ d a GESTAO, CPERAaorULlZACÀO E EXECUCAO 
OAS ACCieS E SERVIÇOS OE SAIAS NA tOOOAOE IS EMERGÉMCM OE SAo CAETUtO 
A SER OENMKNAOA UNiOAOS OE PfiO»/TO ATENOIMEHTO OE SAO CAETANO - TIPO 
I, LOCALUUtOA HA RUA ANA MAftlAW SITTENCOURT. S>N. BAiRRO SAo CAETANO. 
MUMdPlODESALVMSOR. ESTAOO OA BAHIA. Salndei-BA, 30At20020.FAMa«flleu«4MS 
Pinta. BRcrcUMorle teOcIt deCalMd 61 BaMa

Fundação de Prevt<fênda Comi^tementar do Estado da 
Bahia - PREVBAHIA-

PrecesM lOl.«Ot73201EaoaQ66t-n (SE» CCNTRATANTE: FuMeçfei da Pravidteda 
Comptoroarnar do Datado da Bania. CONTRATADO; AUOlMEC AUOTTORES HtOEPENOEH- 
TES S/S. CNPJ: <i.2»4.307i0001-3S. OBUETO PrestaçAo da aarviço da audaoria esnáB» 
WMpmdanla da* •iafnpn«u«çdae GontABaia, «óande 0 ataiMimenie da «gianifAe aspadrica 
da» EniWeda* Fotrad*» da Ptenuartaa CawpWmgnU' • EFPC Praze; i2 (Dose} MaM«. Valor 
SioOal RS 16.0&S.U} (dezesselaraa« odoctnio* a oruraa « c*iu mea) OotéçAo OrcamenutU: 
Orçamento ptOpiia da Emtfade enutem gte Plana de GasUe AdmutBOstAra (PCA). Bata Lagat: 
«L IOB da Lei n* S.-tSS^OOS AS^HATURA. 12/02/2030. Resfioasáveít Legeis: Jeremde 
Xavttr 4* Movea -Oisior PmkMnie » Poirena uataere SiNa Oabaa. Olreiara AttnMiaiiatNB.

SECRETARIA OE SAÚDE 00 ESTAOO OA BAHIA.
HOSPITAL OERAL OO ESTAOO DA BAHU.
RESULTADO OE RECURSO 
PftÊOAo ELETRÔNICO M*. 06*2019.
0 SECRETARIO OE SAÚDE 00 ESTAOO OA BAMA, I» u» dt SWI asriOulçBrt, «Ri 
cordormUtiM GOffl a depono da üu EsuduN rt*. 9.4SV200S a com Aindameião na Peiacar 
dB PraocMiie. DEODE KECAR INTEGRAL PmViMi^CTD ae ra<urse aprtsenada pais 
Reearrenta. PROJETO VIDA TBCNOLOQAGÚI BAUOfi LTSA. SaNador-Bo. S da iasence de 
»iaPttieMaeBoaaPinte •Secretáriooe Seúde.

fiECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA E RESSOCIAUZACÃO■CONTRATOS
PROCESSO N* C^t 1 S89.2atfti0}e8224S
EXTRATO 00 QUU4T0 TSRMOAOmvOAO CONTRATO N'CI0dSEAP/2ai7 
PARTES: O ESTADO OA SAHU. ATRAVES OA SECRET/UNA DE AOMINiSTRAÇAO PE- 
NITENCiÁRIA e RESSOClAUZAÇÁO-dKAP. a a arrpraaa POSITIVA EMPREENOtMSN* 
TOS E SCRIAÇOS ITQA. OBJETO: R«pee>uaçAo, «oia bete na vaitaçilo ealsiW pola CCT 
»17/291 eeptairejeçáe da preze cw Contrate N’004/SE.^f30t 7, tcerficidt 22de1e<«(eiie 
de 2030. por 12 (doze) meses, oom Hilera no «i i *0. ll.da Lei Eaaduai N* B.433/200S: Data 
da assiruitura: 2002/20»; OOTAÇAO ORCAMEnrÃRlA. Unidade Otcenenáile: 3.35.101; 
Un/dsde Cedem: SSS lOt.OOQtiPiotete/ABvoada: U.42t .31$.«OOS; Natureza de Oatpe«a: 
1390.37: OoaiinaçAa do Reeurao.O.lOO.OOOOl». Mteu StebeF R$ I 585.003.93 (Num 
miinea, euiVianto*- • •aaaania • eAico m*. dsi* rcale • nevam a doia centavsa }. Kaetet 
Duari» Guimaraet Heto- SaodtArio da SEAP

CASACrVlL
Empresa Cfàfica 4a Bahia - ECBA
CôatTRATO *P mMMBAB

PROCESSO N* 052,2976.2919.000221 ^44. LiCITAÇAO; Pf«sáe ElairBnjce ir* 0002/2020. 
CONTRATANTE: Edvresa GráBu da BalVa - EGBA. CONTRATADA Rertex loúaçBeft e 
Stnriçoe Técnicos üteE-EPP. OBJETO. Aquoiçlo M paca* para Impratsera Oronai Igen 
3 (tofite. «enUador. sanear). VALOR TOTAL DO CONTRATO; RS 59784.57 (cinrpMnta 
a ode fnfl. aalaeanto* a eitania * «uatre roala « «fciquaniai t aete eerdawaO- (MTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: RMuraea prdprln. PORBIAS OE PAQAMENTD: Oapddte bancária «m 
cantaoanante. Vto£NeiA:30(lMe)<^**T4entadeeaparUrdae«akMtiradaeaf8r«ia.OATA 
OAABAINATVRA; 2(V02/»20.

SECRETARIA DE CllNCIA. 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
RESUMO 00 PRILCCRO TERMD ADTflUO AO CONTRATO N* 008M»
PROC68IO: H'. 0».l234e.2ô»00003BI JiS- COMnUTANTB: O ÊAado da BaNe. Mreváe 
da SacrrtBía ea C ênda, Tkct)«to0la e InevaçSe • SECTI ■ COHTRA-UDA; ALVO 16RC£lfti- 
ZAÇAO D£ MAO DG CNIRA £fREL)> OBJETO; {Mompar per mal* 08 (Miej rnetaa o prezo 
dB risBt»* 4o Coanuo OrigMi, e oar«ii da 28 de lavemina dt 2031. cetn eeu Nimine cm 27

O/ÀfflOOFfCíAt I roet/CABAWA
tede tafco: 71 4114 im 1 »*»ta tAC: ÍII7MU
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